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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 34ª/2024 
 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 24 (vinte e quatro) de setembro de 

2024, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima 

quarta Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE (Presidente em Exercício), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente os Exmos. Sres. Deses. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério Público a Excelentíssima 

senhora Doutora IVANA MARIA MEDEIROS BARROS LEAL, representando a Defensoria Pública a 

Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em 

Exercício desta egrégia Câmara FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, cumprimentando a todos, declarou 

aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 

aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – 

matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Apelação Cível Nº 0030193-35.2019.8.06.0116 (D) - Boa Viagem.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Sônia de Oliveira Costa. Apelado: Evaldo Evangelista Moreira 

Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0001092-

54.2019.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Lucilene Ferreira Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0201581-97.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Cristiane da Costa Oliveira. Apelado: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo de Instrumento Nº 0625459-

73.2024.8.06.0000 (D) – Barbalha.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Ana Maria 

Lopes de Souza Sobral. Agravado: Itapuan de Vasconcelos Sobral. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0285627-74.2022.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: S. B. R. R. P. S. P. B. Apelado: A. F. 

R. J. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0037647-

73.2013.8.06.0117 (D) – Maracanaú.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Panificio 

Aguanambi S/A. Apelado: Maria Lucirene Lopes Pereira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0250456-90.2021.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: R. P. da S. 

Apelada: S. A. C. dos S. da S. R. P. M. C. dos S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0200241-60.2023.8.06.0092 (D) – 

Independência.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Deusdete Pereira Nunes. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0017726-35.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Edvaldo Ferreira de Oliveira. Apte/Apdo: Somzoom Gravações Edições 

Musicais Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso do réu, bem como 
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conhecer do apelo da parte autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0203595-75.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Empreendimentos Pague Menos 

Ltda. Apelado: R L Telinfor Comércio Indústria e Serviços Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0200351-54.2023.8.06.0029 

(D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Batista Moreira. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar 

provimento. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos á origem, para regular processamento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 

0105414-78.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Renato do Nascimento. 

Apelada: Ana Lúcia Nascimento Ibiapina. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 

- Apelação Cível Nº 0210903-36.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. 

R. da S. P. Apelado: A. O. F. B. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 

- Apelação Cível Nº 0105543-83.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. M. 

M. de O. Apelante: A. A. P. Apelado: F. H. M. do N. Apelada: I. B. F. do N. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, sentença mantida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0200635-96.2024.8.06.0071 

(D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Suzana Maria de Andrade. Apelado: Unimed do Cariri - 

Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 16 - Agravo de Instrumento Nº 0635054-33.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
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PÚBLICA). Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Maria Isabel Marçal Eufrazio. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0214981-

68.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: P. J. A. de A. J. Apelado: M. P. do 

E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença 

Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Conflito de 

competência cível 0000322-41.2024.8.06.0000 (D) – Sobral.  Excipiente: Juiz de Direito do Juizado 

Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral. Excepto: Juiz de Direito 

da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Interessada: A. J. L. de V. Interessada: L. S. S. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em declarar competente o Juízo da 1ª Vara de Família de Sucessões da Comarca de 

Sobral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Conflito de 

competência cível Nº 0004505-89.2023.8.06.0000 (D) – Sobral. Suscitante: J. de D. do J. E. da V. D. e F. 

C. a M. da C. de S. Suscitado: J. de D. da 2 V. de F. e S. da C. de S. Terceiro: L. I. D. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade,  acordou em conhecer do Conflito de Competência da 2ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Sobral para processar e julgar a ação de guarda de menor, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0043015-

29.2014.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargado: 

Aline Helen Miranda da Costa. Embargado: Veloz Vagalume Construção Ltda ME. Embargado: José Ernane 

Pereira da Costa Júnior. Embargado: Rômulo Cézar Aires Rosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 0294889-48.2022.8.06.0001/50000 (D) 

– Uruoca. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Irismar Araújo. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 
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0050953-93.2020.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Embargante: Silvany Maria dos Santos Almeida. 

Embargado: Djalma Adônio de Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0250697-98.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria Gracilda Silva de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0631622-06.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Mira Informática Ltda. Agravado: CSR - Construções e Serviços Rodoviários Ltda - Em 

Recuperação Judicial. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo 

de Instrumento Nº 0623813-28.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mario Henrique Veras da 

Silveira. Agravado: A. C. V. da S. R. P. M. C. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo de Instrumento Nº 0622030-35.2023.8.06.0000 (D) – Baturité. 

Agravante: Wellington Maia Brasil. Agravada: Kérsia Millena Coelho Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 27 - Agravo de Instrumento Nº 0638914-42.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Maria de Fátima da Silva Moreira Saraiva – Me. Agravante: Maria de Fátima da Silva Moreira Saraiva. 

Agravante: José Fassanio Saraiva. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Agravo de Instrumento Nº 0622203-

59.2023.8.06.0000 (D) – Baturité. Agravante: W. M. B. Agravada: K. M. C. L. Agravado: P. C. B. R. P. K. M. 

C. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo de Instrumento Nº 0627270-

68.2024.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Martins Calçados e Serigrafia Ltda. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo de Instrumento Nº 0623797-

74.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: E. C. X. Agravada: M. C. G. da S. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo de Instrumento Nº 0635413-

80.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Leônidas Fernandes Macêdo. Inventariante: Rita 

Maria Mendes Macêdo. Agravada: Norma Maria Fernandes Macedo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo de Instrumento Nº 0622839-

88.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Aldeniza de Oliveira Silva. Agravado: Claudio Carneiro da 

Silva. Agravada: Ana Maria Parente Carneiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0204714-37.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

José Aldenor Araújo. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 0201652-92.2022.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Antônia Lauriane Lima Matias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0200425-10.2022.8.06.0073 (D) – Croatá. Recorrente: 

Banco Bradesco S/A. Recorrida: Rosa Alves de Oliveira. Recorrido: João Ribeiro de Oliveira. Julgadores: 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0204488-

18.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcília Villela Barboza. Apelado: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0217306-

50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: W. M. P. A. Apelado: L. G. X. A. F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0200208-

85.2022.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Maria do Espírito Santo da Silva. Apelado: Companhia Energética 

do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo do réu, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0158516-

15.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelante: Acender 

Engenharia Ltda. Apelado: Maria Simone da Silva Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0004287-14.2012.8.06.0108 (D) – Jaguaruana. 

Recorrente: Banco Safra S/A. Recorrida: Cláudia Cybele Lessa da Pascoa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em anular a sentença de ofício, considerando prejudicada a análise do recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0201311-

18.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Luciano Vieira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0201219-

58.2019.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Raylan Rodrigues de Freitas. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0223539-34.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 

4.0. Apelante: Jordanio Bruno Vasconcelos Pereira. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação 

Cível Nº 0231431-57.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelado: Allianz Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 

- Apelação Cível Nº 0131843-63.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: FORMASA- Fortaleza 

Máquinas Autos S/A. Apelada: Companhia de Transportes Metropolitanos de Fortaleza – METROFOR. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0200394-

65.2023.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Valdeci Manoel de 

Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 

0202669-10.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Antônia Alves Gomes. Recorrido: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0200625-40.2023.8.06.0151 

(D) – Quixadá. Apelante: Jessé Robson Araújo Leite. Apelado: Instituto de Desenvolvimento Educacional, 

Cultural e Assistencial Nacional – IDECAN. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 
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NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0259728-40.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Francisco André Alcantâra de Oliveira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0037812-

57.2012.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Marcos Antônio de Souza 

Amorim. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0264800-08.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Luciano da Silva Bandeira. Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0000908-

79.2002.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil SA. Apelado: Lucilete Castro 

Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0140299-

26.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mairta Maria de Oliveira. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0250919-

66.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelado: Antônio Márcio Sousa da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0004373-26.2015.8.06.0125 (D) - Missão Velha. 

Apelante: Espólio de Altina Maria de Araújo. Apelante: Augusta Fidelis da Silva. Apelado: Associação dos 
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Micro Comerciantes Empresários de Missão Velha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para julgá-lo prejudicado e ANULAR em caráter ex officio a sentença recorrida, para determinar 

o retorno dos autos à origem para a produção de prova pericial, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0000199-19.2018.8.06.0173 (D) – Tianguá. 

Apelante: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL 

IPANEMA III-NP.  Apelado: Jairo Fontenele Xavier. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0202237-66.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Doralice Teixeira de Sousa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0042880-45.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: João Cipriano da Silva Júnior. Apelado: Líder Resoluções, Comércio e 

Serviços Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação 

Cível Nº 0203635-70.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Luiz Balbino Sousa. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação 

Cível Nº 0203355-10.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Recorrido: Cicero Marcolino de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 

- Apelação Cível Nº 0051086-12.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Antônio Wilson 

Rodrigues. Apelante: Francisca Preta da Cruz Rodrigues. Apelado: Francisco Mendes Bezerra Filho. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
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leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0201068-

91.2023.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Alzerina Fontenele Alves. Apelado: Banco Bradesco Cartões 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0000072-

07.2006.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil SA. Apelado: Thagi Plásticos Ind. 

e Comércio Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação 

Cível Nº 0012345-13.2013.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Tecnogres Revestimentos Ceramicos Ltda. 

Apelado: Rv Comércio de Materiais de Construção (shopping da Construção). Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0183505-

22.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Central Eólica Praias de Parajuru S/A. Apelado: Ferreira & 

Ferreira Participações Societárias Ltda. Apelado: Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação 

Cível Nº 0285997-53.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Débora da Silva. Apelado: Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0240404-

98.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Sompo 

Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação 
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Cível Nº 0200233-57.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Iracy Alves Martins Cardoso. 

Recorrido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - 

Apelação Cível Nº 0202340-73.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Lucineide Agrela dos Santos. 

Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0004703-78.2016.8.06.0063 (D) – Acopiara. Apelante: 

Manoel Valério da Silva. Apelado: Banco Votorantim – S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0217206-04.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria Cleila de Oliveira Campos. Apelado: José Pontes de Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009797-07.2019.8.06.0126/50000 (D) 

– Mombaça. Embargante: Iolanda Florentino Correia. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0236099-

42.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: JVS Engenharia Ltda. Embargado: Paulo Roberto 

Soares Portela. Embargada: Maria Cristina Monteiro Portela. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, acórdão mantido, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0270219-

14.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Telefônica Brasil S/A. Embargado: SINDUSCON -

Sindicato das Indústrias de Construção Civil do Estado do Ceará. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, acórdão mantido, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0634608-

35.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Luiz Carlos de 

Brito Fontenele. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, acórdão mantido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 76 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624737-39.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria Evanda Pinheiro do Nascimento. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, acórdão mantido, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Agravo de 

Instrumento Nº 0632090-33.2024.8.06.0000 (D) – Cascavel. Agravante: Banco Agibank S/A. Agravado: 

Antônio Carlos da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Agravo 

de Instrumento Nº 0638882-37.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Jerônimo Carlos Barros Júnior. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 79 - Agravo de Instrumento Nº 0632178-71.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: Lamartine Túlio Loureiro Lima. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo Interno Cível Nº 0008484-

11.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: 

Maria Ivonete de Sousa Mota. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Agravo Interno Cível Nº 0894686-18.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
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Banco do Brasil S/A. Agravado: Meton Alves Dutra. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo Interno Cível Nº 0266330-47.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: Liana Bastos Vieira. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Agravo Interno Cível Nº 0201591-

83.2022.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Boanerges Lopes 

Custódio. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo 

Interno Cível Nº 0204416-92.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: Banco Bradesco S/A. 

Agravada: Maria Doralice dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 85 - Agravo Interno Cível Nº 0256473-74.2023.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Francisco Eudes Mariano. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0002710-

26.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: A. J. A. Apelada: A. F. B. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0252898-29.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Marcos Alberto Martins Torres. Apelado: Jamil Almeida Pinto. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0104444-75.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Francinildo Dantas de Sousa. Apelado: Aldery de Paula Damasceno Neto. Apelado: Jovanir Monte 

Verde Noronha Damasceno. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação 

Cível Nº 0207179-45.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Francisco Luciano Ribeiro da Silva. 

Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0200069-79.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 

Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A. Apte/Apdo: Maria de Jesus de Souza. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso da seguradora para, no mérito, negar-lhe provimento. Apelação da Consumidora conhecida e 

provida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação 

Cível Nº 0214424-23.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

Cagece. Apelado: E. Pinheiro Imóveis Ltda – EPP. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0203476-66.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Ana Rita da Silva. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, sentença anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0612169-28.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Marina 

de Iracema Park S/A. Apelante: D&E Consultoria e Promoções de Eventos Ltda. Apelado: Christiane Vieira 

Rodrigues. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - 

Apelação Cível Nº 0228345-49.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Américo Maia Segundo Neto. 

Apelado: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0260755-29.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elisabete Silveira 

Castelo Branco. Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0001308-13.2018.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: 

M. do S. G. de L. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Apelado: F. S. C. L. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, sentença anulada, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0121752-35.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Manoela 

Pinheiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação 

Cível Nº 0005676-09.2019.8.06.0134 (D) - Novo Oriente. Apelante: J. H. G. M. Apelado: R. P. de S. Repr. 

Legal: Patrícia Pereira de Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0200241-38.2023.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Maria das Graças 

Reis. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco 

para, no mérito, negar-lhe provimento. Apelação da Consumidora conhecida e provida, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0223325-

09.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Porto 

Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0200180-42.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Maria de 
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Fátima Alves Castro. Recorrido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0005285-45.2019.8.06.0040 (D) – Assaré. Apelante: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Francisco Haroldo Alves. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0011064-

82.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: 

Raimunda Alves de Araújo. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para, no mérito, negar-

lhe provimento. Apelação da Consumidora conhecida e dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0200335-66.2024.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Recorrente: Antônia Leontina Filha Lima. Recorrido: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, sentença anulada, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 

0200619-94.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Francisco Camilo Sobrinho. Apelado: APDAP PREV - 

Associação de Proteção e Defesa dos Direitos dos Aposentados e Pensionistas. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0200356-50.2023.8.06.0070 

(D) – Crateús. Apelante: Francisca Pimenta de Barros. Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul 

– PREVISUL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - 

Apelação Cível Nº 0200292-94.2024.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Antônia Bezerra Camelo. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0200291-12.2024.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Antônia Bezerra 

Camelo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0200290-27.2024.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Antônia 

Bezerra Camelo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, sentença mantida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0132568-76.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Eunício Lopes de Oliveira. Apelado: Rayney Lima Oliveira. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0182920-

67.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apelado: Gabriel Régis Cavalcante Ramos Costa. Repr. Legal: Sâmila Braga Cavalcante. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Agravo de Instrumento Nº 0627535-

75.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Antônio Gilberto Farias. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer dos recursos, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627535-

75.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Antônio Gilberto Farias. Embargado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer dos recursos, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Embargos de Declaração Cível Nº 0204559-

05.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Vanuzia Rodrigues Tavares. Embargado: 

Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 115 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200003-22.2023.8.06.0066/50000 

(D) – Cedro. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Francisca Martiniano da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Embargos de Declaração Cível Nº 0275294-

29.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Embargado: Rondenele José de Paulo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0259763-34.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Aline Veras do Nascimento. Embargado: Sky Brasil Serviços Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 118 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200909-38.2022.8.06.0101/50000 

(D) – Itapipoca. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Embargado: José Aírton 

da Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0200131-97.2024.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Embargada: Teresa Beserra Viana. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 120 - Agravo de Instrumento Nº 0638520-35.2023.8.06.0000 (D) - Limoeiro 

do Norte. Agravante: Maria Clevandira Lima Andrade. Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravado: Banco 

BMG S/A. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 

- Agravo de Instrumento Nº 0631682-42.2024.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: ANTÔNIO MUNIZ 

MATIAS. Agravado: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

122 - Agravo de Instrumento Nº 0637638-44.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Fátima da 

Costa. Agravado: Ortecal Organização Técnica de Concreto Armado Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Agravo de Instrumento Nº 0624017-72.2024.8.06.0000 (D) – 

Ipueiras. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Francisco Micaelson Moreira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Agravo de Instrumento Nº 

0632347-92.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravado: Henrique Cartaxo Aderaldo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Agravo Interno Cível 

Nº 0000446-07.2013.8.06.0195/50000 (D) – Pacoti. Agravante: Francisca Patrício da Silva. Agravado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 

- Agravo Interno Cível Nº 0050247-40.2021.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Agravante: Ivan Benedito 

Guerra. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Agravo 

Interno Cível Nº 0200279-51.2022.8.06.0175/50000 (D) – Trairi. Agravante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Agravado: Cícero Nascimento dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 128 - Agravo Interno Cível Nº 0628098-64.2024.8.06.0000/50000 (D). 

Agravante: Francisco Melo Filho. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0002711-

91.2000.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Nonato Comércio de 

Colchões Ltda. Apelado: Raimundo Nonato de Medeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0002572-56.2019.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: José de Deus 

Mesquita Carneiro. Apelado: Villa Empreendimentos e Participações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0221719-14.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Coco Bambu Gestão de Ativos Intangíveis Ltda. Apelado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0109703-

54.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Citeluz Patrimonial Ltda. Apelado: Pedro Henrique Alcino da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0010502-

48.2014.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apte/Apdo: Banco Mercedes Benz do Brasil S/A. Apte/Apdo: Bom 

Cearense Agro-industria de Alimentos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, dar provimento ao apelo do autor, bem como negar provimento ao recurso do réu, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0144985-

08.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Empreendimento Educacional Maracanaú ltda. Apelado: 
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Francisco Célio Silva Siqueira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - 

Apelação Cível Nº 0262048-34.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. M. da S. Apelado: F. A. da P. 

F. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 0200091-

52.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Aparecido Alves de Oliveira. Apelante: Shirlei de Oliveira 

Vergani. Apelante: Tatiane Barbosa de Oliveira Cardoso. Apelada: Antônia Cristina Mesquita Pinto Oliveira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0120373-

59.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: William Domingos de Almeida. Apelado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0200582-

23.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Raimundo Lourenço do Carmo. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 0200475-

76.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Ana Maria da Conceição Calixta. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, Sentença 

Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação 

Cível Nº 0201552-49.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Antônia Alice de Oliveira Dantas. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, Sentença Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 0261995-19.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Construtora Sagrada Família Ltda-EPP. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, parcialmente provido. Sentença Reformada, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 

0200303-19.2022.8.06.0098 (D) – Irauçuba. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: 

Luzia Sousa Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0201464-11.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco C6 

Consignado S/A. Apelado: Rita Torres de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso  

prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - 

Apelação Cível Nº 0200278-68.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: 

Francisco Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença Mantida. Majoração dos honorários sucumbências, nos termos do Art. 85, § 11, do 

CPC, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível 

Nº 0021010-78.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Geralcina Félix de Jesus Costa. Apelado: Banco 

Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0200533-38.2022.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: Valderlânia Maria 

dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento. Sentença Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0200545-52.2022.8.06.0041 (D) – Aurora. Apelante: 

Valderlania Maria dos Santos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento. Sentença Mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0221579-72.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maurício Pereira da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0051149-84.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Maria Lúcia da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0000386-08.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. 

Apelante: Bárbara de Lucena Nogueira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0202301-35.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Francisco Carlos da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimentos, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0277408-09.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: R. T. dos S. Apelada: M. S. H. S. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença Alterada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0200103-20.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba 

do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Hosana Rodrigues de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0204139-

76.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Tatiana Vieira de Lima. Recorrido: Banco Itaú Consignado 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença 

Anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação 

Cível Nº 0253801-64.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. L. M. Apelado: A. A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença Mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 

0000098-77.2018.8.06.0206 (D) – Caridade. Apelante: J. B. G. da S. Apelado: P. L. P. da S. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença Mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 

0050850-61.2021.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: P. V. D. G. Repr. Legal: V. D. G. Repr. Legal: V. D. 

G. Apelado: P. H. G. da S. Testemunha: FRANCISCO CRISTIANO DE BRITO. Testemunha: FRANCISCO 

MARCIO DE SOUSA RODRIGUES. Testemunha: LUCIANA DOS SANTOS DA SILVA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença Mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 

0056857-94.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: B F C Viagens e Turismo Ltda. Apelado: Manoel 

Melanos de Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - 

Apelação Cível Nº 0200127-60.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Lisonete Alves Teixeira. Apelado: 

Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar provimento. Sentença Reformada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0200289-90.2024.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. 

Apelante: Eduval Barbosa da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença Cassada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0245907-66.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
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Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Cária Neirivalda do Nascimento Vasconcelos 

Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0200319-31.2024.8.06.0056 (D) – Capistrano. Apelante: Maria Freire 

Queiroz. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar provimento. Sentença Anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0200136-60.2024.8.06.0056 (D) – Capistrano. Apelante: 

Raimundo Antônio de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença Anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0200135-75.2024.8.06.0056 (D) – Capistrano. 

Apelante: Raimundo Antônio de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença anulada, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0200141-82.2024.8.06.0056 

(D) – Capistrano. Apelante: Raimundo Antônio de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento. Sentença anulada, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0200047-

74.2024.8.06.0076 (D) – Farias Brito. Apelante: Antônio Edgar Matias. Apelado: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - 

Apelação Cível Nº 0200415-83.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Francisco Rodrigues Pae. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 
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dar-lhes parcial provimentos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0215768-34.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard 

S/A. Apelado: Thiago Felepe Bezerra Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0201721-34.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Maria Dina Moreira Mendonça. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0201439-93.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria 

Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

171 - Apelação Cível Nº 0207677-10.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco Itaucard 

S/A. Apelado: Antônio Matias dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar 

provimento. Sentença desconstituída. Retorno dos autos à origem para regular prosseguimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0203760-

75.2024.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco RCI Brasil S/A. Apelada: Jakenia Oliveira Paixão. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença 

mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação 

Cível Nº 0010222-08.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Antônio Lúcia Oliveira Lima. Apelado: Banco 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento. 

Sentença anulada. Retorno dos autos à origem para regular prosseguimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo 

Nº 0218219-37.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0055460-69.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. 

Processo Nº 0623998-66.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0008832-71.2019.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0204664-
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50.2023.8.06.0064 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO 

DE PAUTA) – Processo Nº 0626685-16.2024.8.06.0000 (D) – Tianguá. Processo Nº 0624059-

24.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0624243-77.2024.8.06.0000 (D). Processo Nº 0625021-

81.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0155590-32.2017.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza. OUTROS: O Excelentíssimo Defensor Público, Dr. Carlos Augusto Medeiros de Andrade, 

propôs ao Colegiado a expedição do presente ofício com votos de pesar pelo falecimento do Sr. Hélios de 

Souza Ferreira, cuja proposição restou aprovada à unanimidade. Acostaram-se aos votos os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Bezerra Cavalcante, André Luiz de Souza Costa e 

Francisco Jaime Medeiros Neto, bem como as representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública 

de Segundo Grau, as Ilmas. Sras. Dras. Ivana Maria Medeiros Barros Leal e Leila Maria Carvalho Costa, 

respectivamente. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, 

do que para constar, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 24 (vinte e 

quatro) de setembro de 2024. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora 

da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. Francisco Bezerra Cavalcante – Presidente em 

Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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